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Superintendência 

Portaria-SEI nº 132/2022/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e de acordo com o 

Processo SEI nº 23820.004553/2022-05;  

   

RESOLVE:                                                                                                                              

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria-SEI nº 122/2022/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 15 

de junho de 2022, substituindo João Bonomo por Márlio Silva na Equipe de Apoio do Setor de 

Infraestrutura Física. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 134/2022/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. POLYDORO 

ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

(HU-UFSC), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 

conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022 que 

dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Sistemas de 

Informação e Inteligência de Dados junto ao Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme 

Portaria-SEI 133/2022/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022 (22558116) 

(com  publicação no Boletim de Serviço nº 87/2022, de 04 de julho de 2022). 

Art.3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 11 a 17 de 

julho de 2022, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição (Anexo II*), currículo 

e documentação comprobatória para o o e-mail selecao.hu-ufsc@ebserh.gov.br. 

Art.4º Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições contidas na 

Norma Operacional nº 02/2022. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 

 

 

* Anexo II está contida na Norma Operacional nº 02/2022 

 

 

 

mailto:selecao.hu-ufsc@ebserh.gov.br
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Portaria-SEI nº 135/2022/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 04 de julho de 2022 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e considerando o pro-

cesso SEI nº 23820.000442/2021-31;   

    

RESOLVE:   

Art.  1º Alterar a composição do Comitê de implementação da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), instituído pela portaria Portaria-SEI nº 143/2021/SUPERINTENDÊN-

CIA/HU, de 12 de fevereiro de 2021, órgão colegiado de natureza permanente e consultiva, no 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC).   

 

I - Representante da Comunicação Social   

Titular: Luciano Weber;   

Suplente: Sinval Soares Paulino;   

II - Representantes da Gerência de Atenção à Saúde   

Titular: Elaine Cristina Caon De Souza Bulsing;   

Suplente: Alexandre da Silva Martins Trieste;   

III- Representantes da Gerência Administrativa   

Titular: Diovânio da Silva Reis;   

Suplente: Naiara Talita Teresinha Serrano Martins;   

IV - Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa   

Titular: Maico Oliveira Buss;   

Suplente: Marlise There Dias;   

V - Representante do Setor de Regulação e Contratualização    

Titular: Licia Mara Brito Shiroma;   

Suplente: Andreza Correa dos Santos;   
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VI - Representante do Setor de Administração   

Titular: Mauricio Morais de Morais;   

Suplente: Diego Sacchet Barin;    

VII – Representantes do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital   

Titular: Amilton Fillipe Figueredo;   

Suplente: Eduardo Claumann Neis;   

VIII – Representante do Setor Jurídico de Atos Normativos da Ebserh   

Titular: Camila Martins de Melo;   

Suplente: Ivan da Silva Teixeira; 

IX - Representante dos Processos Disciplinares da Ebserh   

Titular: Fabiane Vieira Da Rosa;   

Suplente: Paulo César Souza;   

X - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas   

Titular: Bruna Helena da Rosa Branco Schauffert;   

Suplente: Wesley Ferreira Santos;    

XI- Representante da Superintendência e Comissão de Gestão de Riscos e Controles In-

ternos   

Titular: Rodolfo Amando Schmitz;   

Suplente: Maísa de Souza Silva;   

XII - Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais   

Titular: Célio José Coelho.   

 

Art.  2º O titular do cargo de Ouvidor do HU-UFSC, designado no inciso XII do art. 1º, 

permanecerá como encarregado pelo tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 5º, inciso 

VIII, da LGPD, para exercício das atribuições previstas no art. 41, §2º, da mesma Lei, no âmbito 

deste hospital.   

Art. 3º Compete ao Comitê de Implementação da LGPD do HU-UFSC/EBSERH:   
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Assessorar o Controlador e os Operadores da LGPD no âmbito deste Hospital Universi-

tário;   

Propor ações para conformidade dessa Unidade Hospitalar com a LGPD;   

Propor a criação de grupos de trabalho para desenvolvimento de ações específicas, se 

necessárias;   

Monitorar a implementação da LGPD;   

Reportar-se regularmente ao Colegiado Executivo.   

Art. 4º A participação no Comitê não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo consi-

derada serviço público relevante.   

Art. 5º A presidência do Comitê será exercida pelo Chefe da Unidade de Comunicação So-

cial, Luciano Weber.   

Art. 6º Esta portaria revoga as portarias-SEI nº 366/2021/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 

16 de abril de 2021 e nº 1036/2021, de 05 de novembro de 2021.   

Art. 7º ATRIBUIR carga horária de 8 (oito) horas mensais a todos os membros titulares do 

Comitê.   

Art. 8º REVOGAR a Portaria-SEI nº 109/2022/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, 

de 07 de junho de 2022  

Art. 9º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua assinatura.   

    

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Setor de Adminsitração 

Portaria-SEI nº 017/2022/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC), no uso das atribuições legais e estatutárias, de 

acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 31, de 18/02/2021, publi-

cada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1008, p. 4, de 19 de fevereiro de 2021.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos relacionados para constituírem a Comis-

são de Recebimento e Aceite dos Materiais adquiridos pelo Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), correspondente aos materiais de consumo.  

Art. 2º Determinar que a comissão proceda à conferência quantitativa e qualitativa dos ma-

teriais adquiridos pelo HU-UFSC, com valor acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

quando de seu recebimento nos almoxarifados ou em outro local adequado, em conformidade 

com o § 6º do Artigo 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares.  

REPRESENTANTES DAS ÁREAS TÉCNICAS ESPECIALIZADAS:  

Mariana Carneiro de Oliveira - NUMAEN - CPPS - SIAPE: 270****  

Leo Fabricio Pereira - STEC - SIAPE: 238****  

Alexsandro Rafael Beseke - ULAC - SIAPE: 144****  

Itamar Domingos - SFH - SIAPE: 115****  

REPRESENTANTES DA UNIDADE DE ALMOXARIFADO:  

Simone Vieira - UACE/Medicamentos - SIAPE: 144****  

Fabíula Terezinha de Lima - UACE/Consignado - SIAPE: 208****  

Liliane Lohn - UACE/Consignado - SIAPE: 208****  

Ciro Coutinho Da Cruz - UACE/Geral - SIAPE: 212****  

Naiara Talita Teresinha Serrano Martins - UACE/Geral - SIAPE: 312****  

Siane Bolgenhagen - chefe UACE - SIAPE: 218****  

Aline Huber da Silva - chefe SAFS - SIAPE: 197****  
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Art. 3º Determinar que o material seja recebido e aceito por, no mínimo, 03 (três) servido-

res/empregados públicos, dos quais, pelo menos, 01 (um) representante da Unidade de Almoxa-

rifado e 01 (um) representante da área técnica especializada.  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Unidade de Compras e Licitações 

Portaria-SEI nº 149/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 30 de junho de 2022.  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.005277/2022-94.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de Materiais de Onco 

Hematologia de Uso Continuo do Laboratório de Análises Clínicas, para o Hospital Universitário 

Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), 

em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.  

Nicole Esposto Biondo - Matrícula/SIAPE: 166****;  

Clarissa Coutinho Rosa - Matrícula/SIAPE: 316**** e  

Alexsandro Rafael Beseke - Matrícula/SIAPE: 144****.  

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 138/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 27 de 

junho de 2022.  

Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 150/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022.  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.005033/2022-10.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a Contratação de Empresa para For-

necimento de Material e Mão de Obra destinados à Reforma do Ambulatório de Pediatria, para 

o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa 

Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH.  

Pauline Cristiane Kammers Schnel - Matrícula/SIAPE: 304****;  

Helio Fabricio De Souza - Matrícula/SIAPE: 304****;  

Aline Mortari Machado - Matrícula/SIAPE: 104****;  

Hamilton Luduvice Vieira Filho - Matrícula/SIAPE: 325****;  

Diego Sacchet Barin - Matrícula/SIAPE: 144**** e  

Rainer Quandt - Matrícula/SIAPE: 241****.  

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 106/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 06 de 

Maio de 2022.  

Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 151/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022.  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.004511/2022-66.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a Contratação de Empresa para For-

necimento de Material e Mão de Obra Destinados à Reforma da Cirurgia Ambulatorial do Hos-

pital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Cata-

rina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Con-

tratos da EBSERH.  

José Fabris - Matrícula/SIAPE: 180****;  

Rainer Quandt - Matrícula/SIAPE: 241****;  

Aline Mortari Machado - Matrícula/SIAPE: 104****;  

Diego Sacchet Barin - Matrícula/SIAPE: 144**** e  

Pauline Cristiane Kammers Schnel - Matrícula/SIAPE: 304****.  

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 073/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 14 de 

Abril de 2022.  

Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 152/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022.  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.007402/2022-09.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de Materiais de Assis-

tência ao Paciente, para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.  

Mariana Sias - Matrícula/SIAPE: 241****;  

Kátia Simon - Matrícula/SIAPE: 208****;  

Mariana Carneiro de Oliveira - Matrícula/SIAPE: 270**** e  

Leo Fabrício Pereira - Matrícula/SIAPE: 238****  

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 153/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 01 de julho de 2022.  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.007335/2022-14.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de MATERIAIS DE 

REFRIGERAÇÃO, para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.  

Nicole Esposto Biondo - Matrícula/SIAPE: 166****;  

Nelson Delfino - Matrícula/SIAPE: 145**** e  

Wallace Andrade - Matrícula/SIAPE: 304****.  

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 139/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 27 de 

junho de 2022.  

Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 154/2022/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 04 de julho de 2022.  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.007673/2021-75.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a contratação de empresa para a 

Prestação de Serviços que Consiste no Fornecimento e Instalação de Películas, incluindo o for-

necimento de equipamentos, materiais e mão de obra qualificada para a plena execução do objeto, 

para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de 

Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH.  

Aline Mortari Machado - Matrícula/SIAPE: 104****;  

José Fabris - Matrícula/SIAPE: 180****;  

Daniela Quadros - Matrícula/SIAPE: 116****;  

Cicero Engelmann - Matrícula/SIAPE: 305**** e  

Diego Sacchet Barin - Matrícula/SIAPE: 144.  

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 834/2021, de 25 de agosto de 2021, publicada no Boletim 

de Serviço nº 111, de 30/08/2021.  

Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Unidade de Administração de Pessoal 

Portaria-SEI nº 60/2022/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 04 de julho de 2022  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, 

publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 31, de 

18/02/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1008, de 19/02/2021, resolve:  

 

Art. 1º Designar Bárbara da Rosa, matrícula Siape nº 304**** , substituta do cargo de Chefe 

da Unidade de Clínica Cirúrgica, do Hospital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, no Período 

de 18 de julho a 01 de agosto de 2022, por motivo de férias do titular.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação.  

 

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 61/2022/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 04 de julho de 2022 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, 

publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 31, 

de 18/02/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1008, de 19/02/2021, resolve 

  

Art. 1º DESIGNAR  Filipe Bento Leães , matrícula Siape nº 194**** , substituto do cargo 

de  Chefe do Setor de Administração do Hospital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, no  pe-

ríodo de 01 a 07 de julho de 2022 por motivo de afastamento médico do titular. 

Art. 2º Fica CONVALIDADA a competência dos  atos praticados pelo(a) referido(a) substi-

tuto (a) nesse período. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 62/UAGP/DIVGP/HU-UFSC, de 04 de julho de 2022 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, 

publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 31, 

de 18/02/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1008, de 19/02/2021, resolve: 

  

Art. 1º Designar Sammara Tavares Nunes, , matrícula Siape nº 145**** , substituta do cargo 

de Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico Terapêutico, do Hospital Universitário da UFSC, fi-

lial da Ebserh, no Período de 18 a 29 de julho de 2022, por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 63/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 04 de julho de 2022 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, 

publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI Nº 31, 

de 18/02/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 1008, de 19/02/2021, resolve 

   

Art. 1º DESIGNAR Paola Cristina Cerratto  matrícula Siape nº  304****, substituta do cargo 

de  Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado, do Hospital 

Universitário da UFSC, filial da Ebserh, no Período de 01 a 25 de julho de 2022 por motivo de 

afastamento médico da titular. 

Art. 2º Fica CONVALIDADA a competência dos  atos praticados pelo(a) referido(a) no pe-

ríodo de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

(Assinado Eletronicamente)  

Joanita Angela Gonzaga Del Moral  

Superintendente do HU UFSC  

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 


